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FICHA DE INSCRIÇÃO

IMPORTANTE: 

Tendo em vista o Art. 14º, parágrafo 3º do Regulamento da VIII CONGESDE-2, lembramos que as TROCAS de inscritos somente poderão ser feitas até o dia 21 de agosto de 2008. Pedimos NÃO permitir que pessoas não inscritas acompanhem a delegação, pois não serão aceitas TROCAS no dia do Evento e estas pessoas, infelizmente, NÃO participarão. 

	Sociedade
	
	
	Cidade
	


Quadro 1 - Estudantes

	Nº
	Nome dos Inscritos

Estudantes
	Sexo
	Tempo de Esde
	Fone e e-mail
	Camiseta

	
	
	M
	F
	
	
	P/ M /G/ GG
	Baby Look / M / G / GG

	1. 
	
	
	
	
	
	
	

	2. 
	
	
	
	
	
	
	

	3. 
	
	
	
	
	
	
	

	4. 
	
	
	
	
	
	
	

	5. 
	
	
	
	
	
	
	

	6. 
	
	
	
	
	
	
	

	7. 
	
	
	
	
	
	
	

	8. 
	
	
	
	
	
	
	

	9. 
	
	
	
	
	
	
	

	10. 
	
	
	
	
	
	
	


Quadro 2 – Diretor Dedo / Coordenadores / Orientadores Juventude / Trabalhadores GPM e GPJ

	Nº
	Nome dos Inscritos


	Tipo
	Alojar
	Sexo
	Tempo de Esde


	Fone e e-mail
	Camiseta

	
	
	
	S
	N
	M
	F
	
	
	P / M / G / GG
	Baby Look / M / G / GG

	1. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	4. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	5. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	6. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	7. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	8. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	9. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	10. 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Quadro 3 – Presidente da Casa

	Nome do(s) Inscrito(s)

Presidente e vice da Casa
	Sexo
	Tempo de Esde
	Fone e e-mail
	Camiseta

	
	M
	F
	
	
	P /M / G / GG
	Baby Look / M / G / GG

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


Responsável pela Delegação

	Anotar na linha abaixo o nome do DIRIGENTE que estará responsável pela delegação no dia do Evento, o qual deve constar num dos quadros acima, como inscrito.

	


Declaramos que os estudantes acima têm, no mínimo, 75% de presença no ESDE, desde o início do ano e que os Coordenadores acima estão exercendo a Coordenação de ESDE este ano.  _____/ ____ / 2008.

______________________




               ______________________


Presidente
Dir. Doutrinário
